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DECKETO LEGISLATIVO N° 07/2000

Geraldo Pedro Caprioli, Presidente da Câmara da
Estância Turística de Salto, no uso das atribuições que lhes são conferidas
por .Lei, etc.,

Paz Saber que a Câmara tia Estãncí.a Turística de
Salto, em sessões extraordinárias realizadas em 14 de junho de 2.000, 
aprovou e ele sanciona e promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 1° - Ficq autorizada a Câmara da Estância 
Turística de Salto a doar a Associação Filantrópica 'Renascer1' uma 
Bandeira Nacional, uma Bandeira do Estado de São Paulo e uma Bandeira 
da Estância Turística de Salto,

Artigo 2^ - As despesas decorrentes deste Decreto 
Legislativo correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente - 
31.20 - Material de Consumo.

Artigo 3° - Este Decreto Legislativo entrará em 
vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em
14 de junho de 2000

C;.
GeraldgPed.ro Caprioli 

Presidente

Registrada na Secretaria Administrativa da 
Câmara da Estância Turística de Salto, afixada em local de costume em 07 
de junho de 2.000 e public na impren^djacal.
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